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'e41al d.91. OBJETO
A presente licitação tem por objeto a Seleção de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de gêneros alimentícios diversos destinados a atender as necessidades das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, conforme especificações constantes no termo de referência,
do edital.

2. DA ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergênciaexistente

entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas e a especificaçâo

constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

LOTE I- HORTIFRUTI

QTD
MÉDIA

UNITÁRIA
MÉDIA TOTAL

GERALITEM DESCR!ÇÃO UND

KG 3800 R$ 7,75 R$ 29.450,001

ABACAXI FRESCO, íntegro efirme, isento
de sujidades ou corpos estranhos, com
grau de evolução completa do tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados

R$ 45.611,00KG 1 700 R$ 26,832

CABEÇA DE ALHO. alho de 1a qualidade
- grupo comum, roxo, tipo especial; com
dizeres de rotulagem em pacotes e pruzo
de validade

5,98R$ R$ 26.611,00KG 44503

BANANA. climatizada, separada por lotes,
por cor, tamanho e qualidade, sem defeitos
graves (amassadas, danos profundos,
queimado de sol, podridão, lesâo ou
manchas e imaturas), classe com diâmetro
aproximado de 40mm, comprimento de
200mm, sub classe buquê ou penca,
categoria i, embalado em caixa

R$ 35.466,00KG 3450 R$ 10,284

BATATA INGLESA. fresca, íntegra e
firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho.
acondicionada em monoblocos de pvc
frestados.

R$ 8,45 RS 26.617,50KG 31 505

BETERRABA. fresca, íntegra e firme,
isenta de sujidades ou corpos estranhos,
com grau de evolução completa do
tamanho. acondicionado em monoblocos
de pvc frestados

R$ 29.036,00KG 3050 R$ 9,526

CEBOLA BRANCA. fresca, Íntegra e
firme, isenta de sujidades ou corpos
estranhos, com grau de evolução completa
do tamanho. acondicionada em
monoblocos de pvc frestados.

R$ 32.879,00KG 3050 Rs 10,787

CENOURA. fresca, íntegra e firme, isenta
de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho. acondicionada em
monoblocos de pvc frestados.

R$ 73.352,s03050 R$ 24,05KGI

CHEIRO VERDE in natura - molho de
palha de cebolinha com ramos de coentro,
não amassados, sem pontos de
apodrecimento, livre de impurezas ou
outros fatores que o tornem impróprio para
o consumo.

R$ 3,71 .,§R$
(

MAÇO 1 8509

CHEIRO VERDE. COENTRO E

CEBOLINHA, frescos, folhas verdes, sem
traços de descoloração, Íntegros e f rmes,
isentos de sujidades ou corpos estranhos.
embalados em sacos de polietileno.
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acondicionados em monoblocos de pvc

KG 3250 R$ 6,45 R$
t*,reotg&d

í0
CHUCHU lN NATURA - 1a qualidade, sem
réstia, seca, nova, tamanho médio, com
casca sã, sem rupturas.

8,78R$ R$ 25.901,0011

GOIABA. com grau de maturação que lhe
permita suportar o transporte, manipulação
e conservação adequada para uso
mediado e imediato, apresentando cor,
tamanho e formação uniforme sem
manchas, machucaduras, bolores,
ferrugem ou outros defeitos que possam
alterar a sua aparência e qualidade. livre
de resíduo de fertilizantes.

KG 2950

KG 3950 R$ 6,8s R$ 27.057,5012

LARANJA. fresca, íntegra e firme, isenta
de sujidades ou corpos estranhos, com
grau de evolução completa do tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados

R$ 14,28 R$ 49.980,00

MAçÃ. com grau de maturação que lhe
permita suportar o transporte, manipulação
e conservação adequada para uso
mediado e imediato, apresentando cor,
tamanho e formação uniforme sem
manchas, machucaduras, bolores,
fenugem ou outros defeitos que possam
alterar a sua aparência e qualidade. livre
de resíduo de fertilizantes.

KG 350013

3400 R$ 5,93 RS 20.',t62,00

MAMAO. limpo, com bom grau de
maturidade (no mínimo 3/4 da casca
madura), íntegro, sem manchas, sem
podridão, sem deformaçÕes, sem ovário
múltiplo, isento de danos profundos,
limpas, secas, de material que não
provoque alteraçÕes extemas ou internas
nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

KG14

R$ 32.742,00KG 3400 R$ 9,6315

MARACUJA: fresco, integro e firme, isento
de sujidades ou corpos estranhos, com
grau de evolução completa de tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados

3250 R$ s,61 R$ 18.232,50KG16

MELANCIA. com grau de maturação que
lhe permita suportar o transPorte,
manipulação e conservação adequada
paru uso mediado e imediato,
apresentando cor, tamanho e formação
uniforme sem manchas, machucaduras,
bolores, ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar a sua aparência e
qualidade. livre de resíduo de fertilizantes

R$ 19.840,00KG 31 00 R$ 6,4017

ÚgúO. separada por lotes homogêneos,
categoria extra, tipo 06 sem defeitos
graves (podridão, danos profundos, frutos
passados) sem manchas ou deformação

R$ 8,18 R$ 31.902,00KG 3900í8

PIrúENTÃO VERDE. fresco, íntegro e
firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados.

R$ 29.005,503050 R$ e,51KG19

TOMATE. fresco, íntegro e firme, isento de
sujidades ou corpos estranhos, com grau
de evolução completa do tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados

w qR$ 61R$ 20,64KG 300020

UVA. fresca, íntegra e firme, isenta de
sujidades ou corpos estranhos, com grau
de evolução completa do tamanho.
acondicionado em monoblocos de pvc
frestados.



ABOBORA MADURA: jerimum de
primeira, apresentando-se de ótima
qualidade e sem defeitos, suficientemente
desenvolvida, com aspecto, aroma e sabor
típicos da variedade e uniformes no
tamanho e na cor. não deverá apresentar
rachaduras ou cortes na casca; a polpa
deverá estar intacta e li
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KG 31 50 R$ 5,56 R$ 17.514,00
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R$ 14.382,0022
BATATA DOGE FRESCA, integra e firme,
isenta de sujidades com gmu de evolução
completa do tamanho

KG 2350 R$ 6,12

R$ 20.252,0023

MANGA PALMER de 1a qualidade
aspecto globoso, acondicionar frutos
mistos: verdes e maduros, cor própria,
classificada como fruta com polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades, com boa
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes,
sujidades, defensivos, parasitas, larvas,
sem lesões de oriqem física e mecânica.

KG 3050 R$ 6,64

R$ 695.739,50VALOR ESTIMADO DO LOTE I

LOTE II .POLPAS E SUCOS
MEDIA

UNITÁRIA
MÉDIA TOTAL

GERALITEM DESCRTçÃO UND QTD

R$
60.480,0024

POLPA DE ABACAXI - congelada,
selecionada, isenta de contaminação;
embalagem acondicionada em saco
plástico de polietileno de 1kg constar a
data de fabricação, prazo de validade de,
no mínimo, 06 meses e no do registro do
mapa.

KG 5600
R$

10,80

R$
84.550,00KG 5000

RS
16,9125

POLPA DE GRAVIOLA - congelada,
selecionada, isenta de contaminação;
embalagem em saco plástico de polietileno
de 1 kg constar a data de fabricação, prazo
de validade de, no mínimo, 06 meses e no

do registro do mapa

1 600
R$

6,66
R$

10.656,0026

suco coNcENTRADo ADOçADO
SABOR CAJU - ingredientes: suco de
caju, açúcar, água, acidulante: ácido cítrico
(ins-330), sem conservadores. embalagem
primária: bag in box (bolsa bag 500
mililitros). composição mínima água suco
de caju concentrado e integral
pasteurizado e homogeneizado não
fermentado e não alcoólico. não tem
qlúten.

LT

7
R$
,56

R$
30.240,00

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO,
SABOR ABACAXI - envasado, garrafa de
01 litro, acondicionados em caixas de
papelão lacradas, validade mínima de 150
dias contados a partir da data de entrega
do produto.

LT 400027

R$
31.032,00LT 3600

R$
8,6228

SUCO DE FRUTA GONCENTRADO,
SABOR UVA - envasado, garrafa de 01

litro, acondicionados em caixas de papelão
lacradas, validade mínima de 150 dias
contados a partir da data de entrega do
produto

R$
6,06

R$
22.422,00

\

GF 370029

SUCO DE GOIABA. suco concentrado de
frutas, sabor goiaba; com alto teor de polpa
de fruta, não-alcoólico, homogeneizado e
pasteurizado. ingredientes básicos: polpa
e suco de fruta. embalagem em garrafa de
500 ml. rotulagem de acordo com as
normas da anvisa

R$ 239.380,00VALOR ESTIMADO DO LOTE II
ns sgs.t lg,so \í \VALOR ESTIMADO GLOBAL DOS LOTES

3. DA VIG



U

Ç r{rí\ânentc qa

Fls

{l \ii:!.! i1

B;\RROQL{NH,,\
( ünrklrd{{}rodull

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de í (um)ano e poderá ser

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 daLei 14.13312021.
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme
constada informações básicas deste termo de referência.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPEGTFTCAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

6. í . Sustentabilidade:

6.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6.2. Da exigência de amostra

6.2.1. Não serão exigidas amostras:

6.3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissão
da ordem de compra.

7. Subcontratação

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. Garantia da contratação

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seoui da Lei no 14.133.

de2o21 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

8.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convoca\

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de \f.\.,
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismo,s de \k . J
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 7

l_qs
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
outros.

9 Fiscalização

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

1 0 Fiscalização Técnica

10.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. no 14.13 2021 art.117

10.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificação
paru a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

í 1 Fiscalização Administrativa

11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

í2 Gestor do Contrato

12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. \
12.4. . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada p"lo. t$§ ;^

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratfiíol

Fls
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo consta
cumprimento de obrigações.

12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme

o caso..

12.6. . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

í3 CRITÉRIOS DE MEDrçÃO E PAGAMENTO

í3.í. Recebimento

13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no pruzo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.1 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências paru a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscalou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

13.1 .. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

13.2 Liquidação 
^ 

\
13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá "-pj:=:-1".Y1ffi l=
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos d\J
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70, §3o da lnstruÇão Normativa SEGES/|VIE no 77i2022

13.2 O prazode que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-s;'ã,n$Êpip de de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cu.ios valores não ultrapassem olimite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021

13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o Wazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) ovalorapagar;

1 3.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

í3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14-133, de 2021

14.7. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, incluindo a razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas

14.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

'14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

1 3.1 .10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

13.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato.

14 Prazo de pagamênto

14.1. O pagamento será efetuado no prazo d

liquidação da despesa, conforme seção anteri
e até 30 (trinta) dias úteis contados da Íinalização da

or, nos termos da

77. de 2022.

14.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão lizados

ú

c.Pt..
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í5 Forma de pagamento

í5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta)dias contados da execução mensaldos serviços ou entrega dos
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

15.2. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER
EMTTTDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A TDENTTFTCAÇÃO DA TNSCRTÇÃO ESTADUAL E

O RECOLHIMENTO DE ICMS.
15.2.1. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAçÃO Oe SERV!çOS, O DOCUMENTO FTSCAL DEVERA SER EMITTDO PELA

FAZENDA DO MUNrcípto, COM A TDENTTF|CAÇÃO DA |NSCR|ÇÃO MUNtCtPAL E O RECOLHTMENTo DE tSS.
15.2.2. QUANDo SE TRATAR DE FORNECTMENTo DE PRoDUToS E SERVIçoS PELo MESMo FoRNECEDoR, AS

NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERV|ÇoS) DEVERAO TOTALTZAR O VALOR DA PROPOSTA

VENCEDORA.

15.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitaçã0.

15.3.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscalas informações que o município vir a requisitar que constem

no referido documento.

15.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o

Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.

15.5. Os preços não serão reajustados.

15.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo

ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.13312021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela

proponente vencedora.

í6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRn:
'16.1. As despesas provenientes da execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta das Dotações
Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Barroquinha,

informado na lavratura do contrato.

BarroquinhalCE,lS de JUNHO de 2024

SIMON GOUVEIA ALIGE SOUZA

BARROQUINHA


